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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 052/2020 
 

Serviços de coleta de resíduos sólidos dos grupos A (A4), D e E 
 

Participação Exclusiva de ME e EPP (LC nº 123/2006) 
 
 
 

1. DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta de resíduos 
sólidos dos grupos A (A4), D e E na Sede do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí e no 
Fórum Eleitoral de Teresina-PI. 

 

2  JUSTIFICATIVA 

 
No âmbito do TRE-PI são produzidos, atualmente, resíduos sólidos dos 

grupos A (A4), D e E. Esses resíduos precisam ter um destino adequado. 

A Lei Federal Nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, determina que o 
estabelecimento gerador é o responsável pela coleta, transporte e disposição final 
do Lixo. Como se observa, cada órgão passou a se responsabilizar pela coleta de 
resíduos que produzir 

Nesse sentido, a Prefeitura de Teresina, através do Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Habitação, emitiu o Edital de Notificação (folhas 4 e 5, 
DOM nº 2.489/2019), para que os órgãos da administração pública direta e indireta, 
das esferas estadual e federal, exceto estabelecimentos que gerem resíduos 
caracterizados como próprios da prestação de serviços de saúde, concedendo prazo 
para suspensão dos serviços de coleta, transporte destinação final de resíduos 
sólidos extradomiciliares que eram prestados pela Prefeitura.  

Nessa notificação, foram consideradas as normatizações, a quantidade de 
resíduos gerados e os cuidados exigidos na coleta, transporte e destinação final dos 
Resíduos Sólidos.  

Cabe observar que os resíduos sólidos coletados e transportados somente 
poderão ser destinados aos locais devidamente licenciados pelos órgãos 
competentes, atendidas as normas técnicas específicas e legislação ambiental 
vigente. Assim, entendemos que esses serviços devam ser realizados por empresa 
especializada, devidamente licenciada para tal. 

Portanto, a contratação do serviço objeto deste Termo de Referência é 
necessária, visando a contratação de empresa especializada de serviços de coleta 
de resíduos sólidos do grupo A (A4), D e E. 

Esta ação encontra-se alinhada com o Objetivo Estratégico do TRE/PI, 
quando visa garantir a infraestrutura apropriada às atividades administrativas e 
judiciais. 
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3. DOS LOCAIS DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E GRUPOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS A 
SEREM COLETADOS 

 

 3.1. COLETA DE RESÍDUOS DO GRUPO D – Às Terça e Sextas-feiras 

3.1.1. Edifício-Sede e anexo do TRE/PI 
Endereço: Praça Des. Edgar Nogueira, s/n – Cabral, Teresina-PI; 

 
3.1.2. Fórum Eleitoral da Capital 
Endereço: Avenida Marechal Castelo Branco, nº 1150 – Bairro Ilhotas, 
Teresina-PI. 

 
3.2. COLETA DE RESÍDUOS DOS GRUPOS A/E - Mensal 

3.2.1. Edifício-Sede e anexo do TRE/PI 
Endereço: Praça Des. Edgar Nogueira, s/n – Cabral, Teresina-PI; 
 

4. DEFINIÇÕES 
 

  4.1 Para efeito deste Termo de Referência, são adotadas as seguintes 
definições: 

I – boas Práticas Operacionais: procedimentos que devem ser adotados pelas 
empresas especializadas a fim de garantir a qualidade e segurança do serviço 
prestado e minimizar o impacto ao meio ambiente, à saúde do consumidor e dos 
trabalhadores; 

II – empresa especializada: pessoa jurídica devidamente constituída, licenciada 
pelos órgãos competentes para prestar serviços de coleta de resíduos sólidos; 

III – Equipamento de Proteção Individual (EPI): todo dispositivo de uso individual, 
de fabricação nacional ou estrangeira, destinado a preservar a saúde, a 
segurança e a integridade física do trabalhador; 

IV – Procedimento Operacional Padronizado (POP): procedimento elaborado de 
forma objetiva pela empresa especializada, que estabelece instruções 
sequenciais para a realização de operações rotineiras e específicas na 
prestação de serviço coleta de resíduos sólidos; 

V – GRUPO D: Resíduos comuns. Resíduos que não apresentem risco 
biológico, químico ou radiológico à saúde ou ao meio ambiente, podendo ser 
equiparados aos resíduos domiciliados 

VI - GRUPO A: Resíduos com possível presença de agentes biológicos que, por 
suas características, podem apresentar risco de infecção. 

VII - A4 – Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à 
saúde, que não contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre. 

VIII - GRUPO E: Materiais perfurocortantes ou escarificantes.  

 

5. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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5.1  A contratada deverá prestar serviço de coleta de resíduos sólidos dos 
grupos A (A4), D e E nas unidades do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí em Teresina-PI, 
conforme especificado nos itens 3 e 6; 

5.2 . Os serviços somente poderão ser executados por empresas devidamente 
licenciadas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação – SEMDUH, 
nos termos do Decreto Nº 18061 de 18/10/2018, da Prefeitura de Teresina, e em 
observância às normas da ABNT e demais legislações que disponham sobre coleta, 
transporte e destinação de resíduos sólidos. 

5.3 Os resíduos sólidos coletados e transportados somente poderão ser 
destinados aos locais devidamente licenciados pelos órgãos competentes, atendidas as 
normas técnicas específicas e a legislação ambiental vigente. 

 

 6. DA QUANTIDADE E PERIODICIDADE DA COLETA 

6.1 O serviço de coleta de resíduos sólidos do grupo D deverão ser executados 
duas vezes por semana, preferencialmente às terças-feiras e sextas-feiras. 

6.2. O serviço de coleta de resíduos sólidos dos grupos A/E deverão ser 
executados mensalmente, preferencialmente no último dia útil do mês, com franquia 
mínima de 10 kg (dez quilogramas) 

6.3. A quantidade estimada desses serviços são as apresentadas na tabela a 
seguir: 

 

Planilha de coletas de resíduos do grupo D 

(2 coletas semanais - terças-feiras e sextas-feiras). 
Local Endereço Coletas 

Semanais 
Quantidade anual 

estimada de 
resíduos em m³ 

Secretaria do 
Tribunal  

Praça Des. Edgar Nogueira, s/n – 
Cabral, Teresina-PI 

 
2 

 
208 

 

Fórum Eleitoral de 
Teresina 

Avenida Marechal Castelo Branco, nº 
1150 – Bairro Ilhotas, Teresina-PI 

 
2 

 
208 

  TOTAL 416 

 
Planilha de coletas de resíduos dos grupos A/E 

(Coleta Mensal) 
Local Endereço Quantidade mensal de 

coletas (franquia de 10 
kg) 

Quantidade anual de 
coletas.  

Edifício-Sede e Anexo Praça Des. Edgar 
Nogueira, s/n – Cabral, 

Teresina-PI 

 
1 

 
12 

 
 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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7.1 A Contratada obrigar-se-á: 

a) A Designar número de profissionais de coleta compatíveis com os 
grupos a serem coletados, com vista a realizar uma perfeita execução do 
serviço; 

b) A Responsabilizar-se por todos os atos de seus funcionários; 

c) Responder por todos os ônus, direitos e obrigações vinculados à 
legislação trabalhista, previdenciária e fiscal, bem como por quaisquer 
compromissos assumidos com terceiros, decorrentes da execução do 
contrato a ser firmado; 

d) Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, 
vinculados à execução do CONTRATO, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato seu ou de seus empregados, 
prepostos ou subordinados; 

e) Priorizar o atendimento aos serviços deste Tribunal, quando solicitado; 

f)  Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação, 
qualificação e regularidade fiscal exigidas no ato da contratação; 

g) Proceder às suas expensas, se for o caso, ao registro do contrato no 
Conselho Regional competente; 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes da presente contratação; 

8.2 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, sem excluir a 
responsabilidade decorrente da fiscalização a ser exercida pela contratada;  

8.3 Comunicar à contratada as alterações que entender necessárias ao 
cumprimento do objeto do contrato; 

8.4 Fazer o pagamento correspondente aos serviços efetivamente executados. 

 

9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

9.1 O contrato deverá ter duração de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado, 
observado o limite máximo previsto no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, mediante expressa 
autorização do contratante. 

 

10. DO REAJUSTE 

10.1 O contrato poderá ser reajustado, ante requerimento da contratada, 
observada a periodicidade mínima de 1 (um) ano, de acordo a variação do IGP-M (Índice 
Geral de Preços – Mercado). 

10.2 A celebração de aditivos contratuais quando já presente o requisito temporal 
para o reajuste, sem a apresentação de ressalva expressa, implicará preclusão lógica do 
direito de pleitear o reajuste. 

 

11. DO PAGAMENTO 
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11.1 A Contratada apresentará a Nota Fiscal/Fatura, para liquidação e 
pagamento da despesa pelo Contratante, mediante Ordem Bancária, creditada em conta 
corrente da contratada, até o 10º (décimo) dia útil contado do recebimento pela Comissão 
Fiscalizadora do contrato, dos documentos protocolizados no Protocolo Geral do Contratante, 
e devidamente atestada pelos Fiscais do Contrato. 

11.2 O CONTRATANTE se reserva o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação da nota fiscal/fatura por parte da fiscalização do contrato, forem verificados que os 
serviços foram executados em desacordo com as especificações apresentadas. 

11.3 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstâncias que impeçam 
liquidação da despesa, aquela será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a 
empresa providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para o pagamento 
iniciar-se-á, após a regularização da situação e/ou a reapresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
não acarretando qualquer ônus para o Contratante.  

11.4 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a 
reajustamento de preços, atualização monetária ou aplicação de penalidade ao TRE-PI. 

11.5 Fica a empresa ciente que por ocasião do pagamento será verificada a 
situação da empresa quanto à regularidade perante o Fisco Federal. 

 

12. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 Gestor do Contrato (Art. 2º, Inciso XII da Res. TSE nº 23.234/2010) – 
Servidor designado para a exercer acompanhamento e a fiscalização da execução 
contratual; 

12.2 Fiscal do Contrato (Art. 2º, Inciso XI da Res. TSE nº 23.234/2010) – 

Servidor com atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, sendo recomendável 

o que segue: 

12.3. A Gestão e a Fiscalização do Contrato (Art. 2º, Incisos XI e XII da Res. 

TSE nº 23.234/2010) deverão ser exercidas por servidores designados para tal fim 

através de Portaria da Presidência deste TRE-PI, conforme Minuta contida no Anexo II 

deste Termo de Referência. 

12.4. As ocorrências registradas pela fiscalização serão comunicadas à 

CONTRATADA, para imediata correção, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas neste instrumento, mediante a abertura de processo administrativo, garantido o 

contraditório a ampla defesa. 

 

13. DO ORÇAMENTO – Conforme Anexo I 

13.1 Os orçamentos deverão ser apresentados à SEAPT – Seção de 
Administração Predial e Transporte, localizada no Prédio Sede do TRE-PI, na Pça. Des. 
Edgar Nogueira, S/N – Cabral, e conter: 

a) Nome ou Razão Social, CNPJ, endereço e telefone(s); 

b) Assinatura do agente responsável e o cargo que ocupa; 

c) A validade da proposta, não inferior a 60 dias; 
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13.2 A Proposta de Preço deverá consignar, expressamente, o preço em reais 
no qual já estarão incluídos todos os materiais, equipamentos e serviços necessários ao 
perfeito cumprimento do objeto da presente especificação, todos os tributos, inclusive 
contribuições fiscais e para fiscais, mão de obra (encargos sociais e trabalhistas, etc.), 
ferramentas, acessórios, instalações, utensílios, transporte, acondicionamento, bem como 
quaisquer outros custos que poderão ocorrer até o total cumprimento do contrato. 

13.3 A contratação se dará em dois itens, conforme previsto no Anexo I - 
Planilha de Preço, sendo a proposta ganhadora a que apresentar menor Valor. 

13.4 O valor global da proposta não poderá ser superior a R$ 16.439,42 
(dezesseis mil, quatrocentos e trina e nove reais e quarenta e dois centavos). 

 

14. – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

14.1 A licitação destes serviços se dará adotando-se o modo de disputa aberto 
(consoante o disposto no inciso I, art. 31, Decreto n° 10.024/2019). 

14.2 A classificação das propostas será pelo critério menor preço. 

14.3 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta, será de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 A CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas nos 
arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a serem aplicadas pela autoridade competente do TRE-PI, 
conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à ampla defesa e contraditório, sem 
prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à Administração e das cabíveis 
cominações legais. 

15.2 No caso de inexecução total ou parcial do presente contrato, as seguintes 
sanções poderão ser aplicadas, nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/1993, sendo que as 
previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no 
inciso II: 

I. advertência; 

II. Multa: 

Inexecução Parcial: 

 – Atraso na execução do serviço: 

a) Atraso na execução dos serviços agendados – 0,5% (meio por cento) por 
dia de atraso injustificado sobre o valor dos serviços agendados, limitado 
a 30 (trinta) dias; 

b) Ocorrendo o atraso de 30 (trinta) dias, previsto na línea “a”, e os serviços 
não forem executados, se autuará procedimento visando apuração de 
responsabilidade e rescisão do contrato; 

III. Suspensão temporária de participar de licitação e/ou contratação promovida 
pelo TRE-PI, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
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IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

15.3. Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas nos itens III e 
IV retro citados, bem como a rescisão contratual, serão publicados no Diário Oficial da 
União. 

15.4. No caso de não-recolhimento do valor da multa, dentro de cinco dias úteis 
a contar da data da intimação para o pagamento, a importância será descontada da garantia 
prestada ou dos pagamentos a que fizer jus a CONTRATADA ou ajuizada a dívida, 
consoante o § 3º do artigo 86 e § 1º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, acrescida de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

15.5. De acordo com o artigo 88 da Lei nº 8.666/93, serão aplicadas as sanções 
previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da referida lei à CONTRATADA ou aos 
profissionais que, em razão dos contratos regidos pela citada lei: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraudes fiscais no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

      15.6. Da aplicação das penas definidas nesta Cláusula caberá recurso no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis da data de intimação do ato. 

 
 
16. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

16.1 A empresa contratada deverá responsabilizar-se integralmente pelos 
serviços contratados, nos termos da legislação vigente; 

16.2 A empresa interessada na execução dos serviços poderá vistoriar os locais 
de coleta, a fim de fornecer orçamentos; 

16.3 Na contraprestação dos serviços a empresa adjudicada deverá apresentar 
Nota Fiscal de serviço; 

16.4 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Administração, 
Orçamento e Finanças do TRE-PI. 

16.5 Quaisquer dúvidas acerca do pleito poderão ser esclarecidas pela SEAPT - 
Seção de Administração Predial e Transporte, através do tel. (86) 2107-9789, em dias úteis, 
no horário das 7h30 às 13h30; 

 
Teresina (PI), 01 de Outubro de 2020. 

 
 

Abelard Dias Riberio dos Santos 

Assistente III - SEAPT 
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A N E X O I 
PLANILHA DE PREÇOS 

 
01 – IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE: 
NOME DA EMPRESA: 
CNPJ/MF: 
ENDEREÇO: 
BAIRRO:                                        CIDADE/UF:                                   CEP: 
FONE: (    )                                                E-mail: 
NOME PARA CONTATO: 
 

 
Planilha – ITEM 1 

Coleta às terças-feiras e sextas-feiras (resíduos do grupo D). 
Local Quantidade estimada em 

m³  
Valor unitário por m³ - R$ Valor Total Estimado 

Anual – R$ 

Edifício-Sede e Anexo e  
Fórum Eleitoral de Teresina 

 
416,0 

  

 
 

Planilha – ITEM 2 

Planilha – Coleta Mensal (resíduos dos grupos A/E). 

Local Quantidade estimada de 
Coletas (franquia de 10 

kg) 

Valor unitário por Coleta - 
R$ 

Valor Total Estimado 
Anual – R$ 

Edifício-Sede e Anexo 
 

12 
 

  

 
 

_____________________________________ 

(Local e data) 

 
___________________________________________________________________ 

Assinatura do responsável pela empresa 
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ANEXO II 

 

Minuta de Portaria Presidência Nº xxx/2020 
TRE/PRESI/DG/SAOF/COAAD/SECOM, de xx de xxx de 2020 

  

Institui a Comissão de Gestão e 
Fiscalização do Contrato TRE-PI nº 
XXX/2019, referente a prestação de 
serviços de coleta de resíduos sólidos 
dos grupos A (A4), D e E nas unidades 
do TRE/PI do município de Teresina. 

  

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Presidente do Tribunal Regional 
Eleitoral do Piauí, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

Considerando a necessidade de se buscar nas execuções contratuais a concreção e 
realização dos princípios da economicidade, eficiência e eficácia administrativas; 

Considerando que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado para tal finalidade, conforme 
disposto no art. 58, inciso III, e arts. 66 e 67, todos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
(Lei Geral das Licitações e Contratações); 

Considerando que cabe à Administração Superior deste Tribunal a competência para 
designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução de contratos, nos termos do art. 2º 
da Resolução TRE-PI nº 146/2008; 

Considerando o disposto na Resolução TSE nº 23.234/2010, na Instrução Normativa nº 
05/2017 SLTI/MPOG, no Acórdão nº 1214/2013-TCU/Plenário, nas recomendações contidas 
no Relatório de Auditoria da COCIN/TRE-PI, expostas no PAD nº 001122/2016 e na decisão 
da Presidência deste Tribunal (PAD nº 1269/2016), 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Instituir a Comissão de Gestão do Contrato TRE-PI nº xxx/20xx, que trata da 
contratação de empresa para prestação de serviços de referente a prestação de serviços de 
coleta de resíduos sólidos dos grupos A (A4), D e E na Secretaria do TRE/PI e no Fórum 
Eleitoral de Teresina, cuja atribuição estão previstas no item 12 do Termo de Referência nº 
052/2020 e cuja composição e se dará na forma do Anexo I desta Portaria. 

Art. 2° As atribuições de gestão e fiscalização, tanto dos titulares como dos substitutos 
eventuais, deverão recair em servidores lotados nas unidades interessadas pelo serviço. 

Art. 3º Os casos omissos serão apreciados e resolvidos pela Secretaria de Administração, 
Orçamento e Finanças deste Tribunal. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 



 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTO E FINANÇAS 
COORDENADORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO 

 

 Teresina (PI), xx de xx de 202x. 

 

Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA 

 

Presidente do TRE-PI 

 

ANEXO I 

 

COMPOSIÇÃO 

 

 

 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ 

 

PORTARIA Nº xxx/2020 

 

O DESEMBARGADOR JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, PRESIDENTE DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, e 

 

Considerando que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, conforme disposto no art. 58, inciso III, 
art. 66 e 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

Considerando que cabe à Administração Superior do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí 
designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução de contratos, nos termos do art. 2º da 
Resolução TRE/PI nº 146/2008; 

Considerando o disposto na Resolução TSE nº 23.234/2010, Instrução Normativa nº 04/2010 – 
CNJ, Instrução Normativa nº 87/2009 – STF, entendimentos e orientações contidas no Acórdão nº 
1214/2013-TCU-Plenário e os estudos e os pareceres constantes do PAD nº 001122/2016.  

RESOLVE:  

Art. 1°- Designar, a Comissão Permanente de Fiscalização Financeira e Gestão de 
Contratos, instituída pela Portaria da Presidência deste Regional de n.º 358/2020 (SEI 
0941392) ou a que vier a sucedê-la, para gerir e fiscalizar o Contrato TRE-PI nº xx/2020, que 
trata da prestação de serviços de coleta de resíduos sólidos dos grupos A (A4), D e E na 
Secretaria do TRE/PI e no Fórum Eleitoral de Teresina.  

Art. 2°- Designar para fiscal e substituto do Contrato TRE-PI nº xx/2020, observado as 
especificações de cargo de cada função, os seguintes servidores:  
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I – Fiscal financeiro - Designar o servidor BERNARDO BORGES SILVA, como fiscal e a 
servidora LYA RACHEL BRANDÃO E MENDES PINHEIRO, como substituta, ambos membros da 
Comissão citada no Art. 1º. 

II – Fiscal Técnico ou da Execução Física – Chefe da SEAPT como fiscal técnico titular e o 
substituto eventual da Chefia da SEAPT como substituto, para fiscalização técnica dos serviços 
realizados na Secretaria do TRE/PI. 

III - No Fórum Eleitoral de Teresina, o Chefe de Cartório vinculado à diretoria do fórum como 
fiscais técnicos e, nas suas ausências, substituições ou afastamentos legais, a fiscalização será 
realizada por seu substituto eventual na chefia do cartório. 

Art. 3º - A Comissão de Gestão ou Gestor do contrato  

I - Caberá aos servidores designados nesta Portaria, com atribuições gerenciais estabelecidas no 
art. 2º, inciso IV da Instrução Normativa nº 04/2010 – CNJ para função de Presidente e Gestor, 
cabendo aos mesmos: 

a.  Coordenar e acompanhar toda a execução do contrato, verificando a prestação dos serviços e 
a alocação dos recursos humanos e materiais necessários, de forma a assegurar o cumprimento 
do contrato, consolidando as informações repassadas pelo fiscal financeiro e técnico do contrato; 

b.  Convocar o preposto da CONTRATADA a comparecer à (Unidade de vínculo da gestão do 
contrato), após a assinatura de contrato, para realizar a reunião de esclarecimento das obrigações 
contratuais, devidamente registrada em Ata, em que estejam presentes o gestor do contrato e 
outros membros da comissão; 

c.  Comunicar, formalmente, a Secretaria de Administração Orçamento e Finanças o 
descumprimento total ou parcial, por parte da contratada, das responsabilidades assumidas em 
contrato, indicando o dispositivo descumprido e sugerindo as medidas julgadas necessárias à 
regularização das faltas observadas; 

d.  Atestar a prestação dos serviços para os fins de pagamento da fatura encaminhada pela 
CONTRATADA, consubstanciada nos atestes das Fiscalizações da contratação, quando 
estabelecido; 

e.  Conferir os dados da Nota Fiscal/Fatura, a fim de verificar se há divergência com relação ao 
tipo de serviço prestado, erro ou rasura, adotando as medidas necessárias para a solução da 
pendência detectada; 

f.  Realizar cálculos financeiros a fim de assegurar a perfeito reembolso dos serviços prestados, 
proporcional ou inteiramente; 

g. Requerer ao Gestor e/ou fiscais o detalhamento físico dos serviços prestados a fim de subsidiar 
os cálculos financeiros, sempre que entender necessário; 

h.  Registrar em livro e/ou arquivo digital as ocorrências encaminhadas pela fiscalização e da 
própria gestão, a fim de que se tenha o histórico de falhas porventura cometidas pela 
CONTRATADA e as providências da gestão e fiscalização do pacto para o saneamento das 
mesmas.  

Art. 4º - O fiscal técnico do contrato: 

a.    Fazer-se presente no local da execução do contrato;  
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b. Atestar, em documento apresentado pela contratada, a correta prestação dos serviços; 

c.  Fiscalizar o cumprimento dos regulamentos internos do TRE-PI, bem como o cumprimento das 
normas e dos procedimentos de segurança e higiene estabelecidos em contrato;  

d.  Observar as determinações insertas na Resolução TRE/PI n.º 146/2008 e o disposto na Seção 
IX, Capítulo III da Resolução TSE 23.234/2010; 

e.  Registrar em Livro e/ou arquivo digital os eventos relacionados com a execução dos serviços 
contratados, determinando o que julgar necessário à regularização das faltas observadas. 

Art. 5º- Os casos omissos serão apreciados e resolvidos pela Secretaria de Administração, 
Orçamento e Finanças do TRE-PI. 

Art. 6º- Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA e CUMPRA-SE. 

 

Teresina-PI, em XX de XXXXXXX de 2020. 

 

Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA 

Presidente do TRE-PI 

 

 

 


